
Deuselayne A. Rodrigues - Câmara Piumhi

De: Apoio - Câmara Piumhi
Enviado em: quarta-feira, 19 de novembro de 2025 16:56
Para: Jaqueline A. Souza - Câmara Piumhi; Joselito C. Silva - 

Câmara Piumhi; Jurídico - Câmara Piumhi
Assunto: Projeto de Lei n° 61/2025, que "Institui no Município de 

Piumhi o Serviço de Acolhimento Familiar FAMÍLIA 
ACOLHEDORA - (SFA) e dá outras providências".

Anexos: 2025-11-17 Of_316_PL_61_Familia_Acolhedora.pdf;
2025-11-18 Desp_Rec_PL_61_Familia_Acolhedora.pdf

Aos Assessores Jurídicos
Dra. Jaqueline Aparecida de Souza 
Dr. Joselito Costa e Silva

Por ordem do Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, Sr. José Welington da Silva 
(Despacho da Presidência em anexo), encaminho o Ofício GAB n° 316/2025, no qual o Chefe do 
Poder Executivo Municipal envia o Projeto de Lei n° 61/2025, que “Institui no Município de Piumhi o 
Serviço de Acolhimento Familiar FAMÍLIA ACOLHEDORA - (SFA) e dâ outras providências", para 
emissão de Parecer Jurídico. Prazo de 10 (dez) dias úteis, com vencimento: 05/12/2025.

Atenciosamente,

DEUSELAYNE APARECIDA RODRIGUES
Auxiliar de Apoio Legislativo e Administrativo
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